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Vitor Hugo da Silva Ramos

De: AMANDA SA BARRETO DE SOUZA 
<AMANDA.BARRETO@EMBRATEL.COM.BR>

Enviado em: segunda-feira, 15 de agosto de 2022 14:45
Para: Pregao (DEPAD)
Cc: LINDEMBERG MENEZES D ALBUQUERQUE
Assunto: CLARO S/A -PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2022 - 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
Anexos: Impugnação - CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA_.pdf

Senhor Pregoeiro, Boa tarde. 
  
  
A CLARO S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 40.432.544/0001-47, doravante denominada simplesmente CLARO, por seu representante infra
apresentar Pedido de Impugnação ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2022, disputa inicialmente agendada para dia 
constantes daquele instrumento convocatório, conforme exposto nas razões anexas. 

  

Atenciosamente, 

  

 
Amanda Sá Barreto 
EMBRATEL 
  
Diretoria Executiva Governo I Regional Nordeste 
81 99123-2768 
amanda.barreto@embratel.com.br  
www.embratel.com.br 
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AO 

ILMO. SR. PREGOEIRO DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico CFMV nº 09/2022 

   

CLARO S.A., sociedade por ações, localizada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A 

e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de nº 35.300.145.801, doravante 

denominada simplesmente CLARO, por seu representante infra-assinado, vem, 

respeitosamente, com fundamento no Decreto nº 10.024/2019, que regulamentou o pregão 

eletrônico, e na Lei nº 10.520/02, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO em referência, em 

razão de inconformidades constantes daquele instrumento convocatório, conforme exposto 

nas anexas razões de impugnação. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme o ditame inserto no artigo 24, do Decreto nº 10.024/19, o prazo para 

impugnação ao Edital é de até 03 (três) dias úteis da data fixada para o certame, in verbis: 

 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública. (grifo nosso). 

 

Dessa forma, utilizando o critério estabelecido no artigo 24, conclui-se que a data 

fixada para abertura da sessão pública, conforme preambulo do Edital é o dia 19/08/2022, 

que deve ser excluído do cômputo (art. 110, da Lei nº 8666/93), considerando-se como 

primeiro dia útil sendo 18/08/2022, segundo dia útil sendo 17/08/2022 e como terceiro 

dia útil sendo 16/08/2022. 

 

Portanto, as impugnações apresentadas até o dia 16/08/2022 são tempestivas, como 

é o caso da presente. 
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Assim é o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União  TCU, conforme 

corrobora o Acórdão n.º 1/2007 - Plenário, conforme transcrevemos abaixo in verbis: 

 

 
4. Na primeira instrução destes autos (fls. 162/163), a Secex/SE, em exame 
perfunctório, analisou apenas uma das irregularidades apontadas pela empresa 
Nordeste Segurança e Transporte de Valores Sergipe Ltda., qual seja, a negativa 
de exame, pela Gilic/SA, de impugnação apresentada pela representante, sob 
alegação de intempestividade (fls. 146/147). 
 
5. No entendimento da Secex/SE, não teria ocorrido inobservância, por parte 
da representante, do art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, que regulamenta o 
pregão na forma eletrônica, pois a interposição da impugnação foi feita em 
22/11/2005 (fls. 135/143), ou seja, dois dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, ocorrida em 24/11/2005, nos termos do 
mencionado dispositivo legal. 
 
6. Em vista dessa irregularidade cometida pela Gilic/SA, a Secex/SE entendeu 
estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida cautelar 
para que a Caixa sustasse qualquer procedimento que visasse à contratação 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 019/7029-  

 

Diante do exposto e de acordo com o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da 

União  TCU, não acatar a presente impugnação sob o argumento da intempestividade seria 

condenar o presente certame ao fracasso, pois com certeza aquele Tribunal concederia 

medida cautelar sustando o prosseguimento deste certame. 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Por meio do PREGÃO em referência, o CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA - CFMV divulgou o seu interesse na contratação de empresa especializada 

para prestação de Serviços de Telecomunicações conforme descrição do objeto da licitação: 

 

1.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação 
de Serviço  de  Telefonia  e  Internet  Móvel  Pessoal SMP  compreendendo  realização  de 
chamadas (móvel-móvel, móvel-fixo) nas modalidades local, longa distância nacional (LDN) 
e internacional  (LDI),  roaming  nacional  e  internacional  automático,  utilizando  sistema  
GSM, com fornecimento de aparelhos celulares e mini modens. 

 

Uma vez conhecido dito Edital, nele foram verificadas inconformidades. 

 

Assim, e considerando a natureza das ilegalidades a seguir descritas, é certo que o 
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, por meio do seu Pregoeiro, 

tem o incontestável poder-dever de revisão ou alteração o procedimento licitatório em 

questão, em razão das inconformidades neste constatadas, e, por via de consequência, 

determinar sua correção, sob pena de sua ulterior anulação, nos termos do artigo 49 da Lei 

de Licitação. 

 

As irregularidades ora verificadas serão, pontualmente, examinadas a seguir, sendo 

certo que sua natureza insanável impõe a revisão ou alteração imediata do referido Edital, 

para sua adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de participar de 

licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela observância 

dos princípios consignados no artigo 3º da Lei n. 8.666/93, princípios estes lhe serve de 

sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico. 

 

1  DA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO PREVISTA EM LEI 

 

9.18. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os serviços, consoante 
o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
 

O item acima exige que as licitantes apresentem a cópia do contrato que originou o 

atestado de capacidade técnica. Entretanto, é cediço que tal exigência extrapola os limites 

da Lei. Por óbvio, não se contesta o fato de que a Lei Geral de Licitações (Lei 8.666/93) 

confere à Administração o direito de exigir a documentação relativa à escorreita apuração da 

acuidade das licitantes. Entretanto, veda a esta a restrição de competitividade, que dá a razão 

de ser do procedimento licitatório. 

 

Tal exigência, que exige a apresentação de documentos sigilosos e restritos ao âmbito 

empresarial configura, portanto, grave restrição à ampla participação de licitantes no certame 

em apreço, o que é vedado pela Lei 8.666/93. Ademais, é abusiva, o que coaduna o acordão 

1.2754/2019 do Tribunal de Contas da União. 

 

Assim, o acordão do TCU citado abaixo:  

 

1. É ilegal a exigência de que atestados de capacidade técnica estejam 
acompanhados de cópias de notas fiscais ou contratos que os lastreiem, uma vez 
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que a relação de documentos de habilitação constante dos artigos 27 a 31 da Lei 
8.666/93 é taxativa.  
 
            Em Representação acerca de possíveis irregularidades em pregão 
eletrônico promovido pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes/MEC), objetivando o registro de preços para contratação de 
serviços técnicos de apoio à gestão de sistemas de informação daquela fundação, 
a representante questionara 
de capacidade técnica não terem sido apresentados juntamente com contratos e 
notas fiscais correspondentes, conforme exigido no instrumento 

  Realizadas as oitivas regimentais, a Capes alegou a necessidade 

ndo 

de cópias das notas fiscais ou contratos que os lastreiem fere a Lei 8.666/1993, 

documentos con
dos precedentes contidos nos Acórdãos 597/2007-Plenário e 1564/2015-Segunda 
Câmara
comprovou ter a capacidade mínima exigida pelo certame, visto que a apreciação 
inicial do atestado foi condição suficiente para certificar que a empresa atendeu ao 

desclassificação da representante, promovera diligências para sanar a dúvida 
quanto a esse aspecto e teve a oportunidade de concluir que o atestado de 

a Diretoria de Tecnologia e Informação daquela entidade por meio da nota técnica 
ta do exposto pela relatora, o Tribunal considerou a 

Representação procedente e fixou prazo para que a Capes tornasse sem efeito a 
inabilitação e a desclassificação da representante, cientificando ainda a fundação 

stados de capacidade técnica 
juntamente com as notas fiscais e/ou contratos prevista no edital do pregão 
eletrônico (...) não encontra amparo no art. 30 da Lei 8.666/1993 e na jurisprudência 

Acórdão 1224/2015-Plenário, TC 003.763/2015-3, relatora Ministra 
Ana Arraes, 20.5.2015. (grifamos) 

 

A hipótese de se exigir documentos que extrapolam os limites da Lei poderá ensejar 

em licitação deserta e fracassada, ante à inobservância de princípios básicos da economia e 

celeridade processuais dos atos administrativos. É de se frisar que a Lei Geral de Licitações 

(Lei 8.666/93), ao contemplar a qualificação técnica dos licitantes, traduziu em seu artigo 30 

a vontade do legislador de promover a máxima segurança do procedimento licitatório sem, 

contudo, impedir a participação de interessados em virtude de exigências demasiadas e 

altamente incomuns. Neste sentido, reza o seu artigo 30, inciso II: 

 

A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
(...) 
II  comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, ... 
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A regra descrita na norma legal vigente permite exigir do licitante apenas a 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade similar, vedadas 

quaisquer exigências que inibam a participação na licitação, tais como informações 

demasiadas e deveras incomuns.  

 

Assim, resta claro que o indigitado dispositivo legal visa instruir o julgamento do 

administrador público para que evite a inclusão de critérios que inibam a ampla 

participação de licitantes capazes de fornecer o serviço licitado, com consequência direta na 

real competitividade do certame. 

 

Por óbvio, não se contesta o fato de que a Lei 8.666/93 confere à Administração o 

direito de exigir a documentação relativa à qualificação técnica das licitantes. Entretanto, veda 

a esta a restrição de competitividade, que dá a razão de ser do procedimento licitatório. 

 

Dúvidas não há que manter a exigência insculpida no item supra referido configura a 

existência de Cláusula restritiva à ampla competitividade no certame. Nesse mister, cumpre-

nos trazer à tela que a Jurisprudência da E. Corte de Contas da União ratificará tal 

entendimento, senão vejamos: 

 

Decisão nº 285/2000-TCU-Plenário (Relator: MINISTRO ADHEMAR PALADINI 
GHISI) 
A verificação da qualificação técnica, bem como da econômica, tem por objetivo 
assegurar que o licitante estará apto a dar cumprimento às obrigações assumidas 
com a Administração, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
não podendo a sua comprovação ser feita mediante a formulação de 
exigências desarrazoadas, que comprometam a observância do princípio 
constitucional da isonomia. (grifamos) 

 

Assim sendo, diante da robusta argumentação que corrobora o que ora se defende, 

requer-se que esta r. Administração exclua do Edital o atual item destacado ante à 

fundamentação acima. 

 

2  DA RESPONSABILIDADE PELA MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DOS 

APARELHOS EM CASO DE DEFEITO 

 

VI  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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6. O prazo para substituição dos aparelhos celulares e modens em razão de defeito, deverão ocorrer 
em até 48 (quarenta e oito) horas a contar da data do envio da notificação formal (email ou ofício) à 
CONTRATADA. 

 

Inicialmente, compete esclarecer que as operadoras são empresas de transmissão de 

serviço móvel celular e não fabricantes de aparelhos celulares. Assim, o objeto social das 

operadoras não é a fabricação e manutenção dos aparelhos e sim a transmissão dos serviços 

conforme a outorga da Agência Nacional de Telecomunicações  ANATEL. 

 

Desta forma, as operadoras apenas fornecem os aparelhos em comodato, para 

melhor comodidade e praticidade da Administração. Assim, adquirem os mesmos dos 

fabricantes diretos e repassa ao órgão a garantia destes.  

 

Nesta égide, os aparelhos possuem garantia de 12 (doze) meses de fábrica, sendo 

assim, todos os aparelhos que apresentarem defeito devem ser enviados as assistências 

técnicas ligadas aos fabricantes dos equipamentos e seguirem os prazos determinados pelo 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

Assim, é obrigatória a troca dos aparelhos que apresentarem defeitos no decorrer de 

07 (sete) dias úteis ou até uma hora de usos. Após este período os equipamentos com defeito 

deverão ser encaminhados às assistências técnicas autorizadas dos fabricantes. 

 

Diante do exposto, os aparelhos com defeito deverão ser encaminhados a assistência 

técnica do fabricante e caso seja comprovado que os aparelhos celulares não têm mais 

conserto, os mesmos devem ser substituídos pelos fabricantes, através da assistência 

técnica, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.  

 

Assim, compete a presente impugnação, pois o ideal é que o edital seja alterado, com 

o escopo de melhor atender as necessidades da Administração e a viabilidade do serviço 

pelas operadoras. 

 

3   DA ILEGALIDADE DA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE ACERCA DOS 

APARELHOS EM CASO DE ROUBO, FURTO E EXTRAVIO 
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9.7. Em caso de roubo ou furto que façam com que o terminal móvel saia da posse ou uso da 
CONTRATANTE, esta efetuará, a devida comunicação à CONTRATADA para imediato bloqueio da 
linha. 
Parágrafo único. Ambas as situações isentam a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade de 
reposição do aparelho e/ou pagamentos de tarifas e encargos aplicáveis decorrentes do uso do mesmo 
a partir da data e hora da comunicação até o seu pleno reestabelecimento 

 

Observe que os aparelhos serão fornecidos em regime de comodato, posse e guarda 

do cliente. 

 

Nesse sentido dispõe o artigo 54 da Lei nº. 8.666/93: 

 

-se pelas suas cláusulas 
e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

 
 

Com base nessa premissa, o objeto do presente edital solicita que os aparelhos sejam 

cedidos em comodato, regime previsto em nosso ordenamento jurídico no Código Civil 

Brasileiro, com a seguinte redação:  

 

O comodatário é obrigado a conservar, como se sua própria fora, a coisa 
emprestada, não podendo usá-la senão de acordo com o contrato ou a natureza 
dela, sob pena de responder por perdas e danos. O comodatário constituído em 
mora, além de por ela responder, pagará, até restituí-la, o aluguel da coisa que for 

 
     

Se, correndo risco o objeto do comodato juntamente com outros do 
comodatário, antepuser este a salvação dos seus abandonando o do comodante, 
responderá pelo dano ocorrido, ainda que se possa atribuir a caso fortuito, ou força 

 
 

O comodatário não poderá jamais recobrar do comodante as despesas 
feitas com o uso e gozo da coisa emprestada.  (g.n.) 

 

Cabe relembrar, que o comodato é o empréstimo gratuito de coisa móvel, que implica 

na obrigação do devedor de restituí-la. O comodatário é mero detentor da coisa e terá que 

restitui-la, tal como recebida em comodato. 

 

Assim, entregue a coisa ao comodatário (Contratante), fica o comodante (Contratada) 

desobrigado para com aquele bem, ou seja, a partir da entrega, a Lei cria obrigações apenas 

para comodatário, a principal das quais é a de restituir a coisa emprestada, no término do 

contrato, ou quando lhe for reclamada, nas mesmas condições em que recebeu. Qualquer 
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prejuízo que ocasionar ao comodante, por culpa própria ou de terceiros, ou ainda, na hipótese 

de força maior ou caso fortuito, em que antepõe salvar os seus bens abandonando os do 

comodante, responde o comodatário pelo dano. 

 

Dessa forma, nos casos de roubo ou furto dos aparelhos, a responsabilidade e 

as custas deverão recair sobre o contratante, devendo ser excluída a ausência de 

responsabilidade da contratante, haja vista, que se for responsabilidade da contratada, 

haverá um desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, o que é vedado por lei. 

 

Diante de tais fatos, essa empresa requer que seja esclarecida tal redação, de forma 

a estabelecer, como obrigação exclusiva da contratante o ônus sobre a substituição dos 

aparelhos nos casos de perda, furtou ou roubo dos aparelhos cedidos em comodato. 

 

Diante do exposto, compete a presente impugnação para que a Administração 

ratifique o presente item e observe a legislação vigente. Por ser medida de legalidade e 

correição. 

 

4  DO FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS QUE DEIXARAM DE FAZER PARTE 

DOS KITS DOS FABRICANTES DA APPLE E SAMSUNG 

 

É sabido que muitos fabricantes de aparelhos, como por exemplo, a Apple e a 

Samsung anunciaram que os carregadores e fones de ouvido não virão mais na caixa de 

seus celulares - o único acessório no pacote é um cabo USB. A medida, segundo as 

empresas, está relacionada com os seus objetivos ambientais. 

 

Portanto, a exigência desses acessórios (carregador e fone de ouvido) em conjunto 

com os aparelhos celulares, comprometem a competitividade do certame e viola a obtenção 

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

   

Sobre o tema observe os comentários do Professor Marçal JUSTEN FILHO, em sua 

obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª edição, Ed. Dialética, 

onde destaca o princípio da competitividade ou oposição, indicando a necessidade de serem 

as cláusulas editalícias singelas e compatíveis com o objeto da licitação, com fincas a se 
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proporcionar à disputa entre interessados, visando o atendimento da finalidade primordial de 

todo procedimento licitatório, que é a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, de resto, consagrou seu entendimento no 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. EDITAL. 
1 - As regras do edital de licitação de devem ser interpretadas de modo que, sem 
causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior número possível de concorrentes a fim 
de que seja possibilitado se encontrar entre as propostas a mais vantajosa 
(...). 
4 - Segurança concedida. (Mandado de Segurança n. 5.606/DF, STJ, Rel. Min. José 

 
 
A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior número de 

licitantes. Quanto mais propostas houverem, maior será a chance de um bom 
negócio. Por isto, os preceitos do edital não devem funcionar como negaças, para 
abater concorrentes. o de Segurança n. 5.623, DJ de 18/02/1998, p. 
02, g.n.). 

 

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a preços mais 

convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a Administração Pública 

deverá buscar um edital condizente com as regras e possibilidades do mercado contratado. 

 

Diante do exposto, se faz necessário a presente impugnação para que seja excluída a 

obrigatoriedade de fornecimento dos acessórios que não fazem parte dos kits originais 

conforme detalhado acima, tornando o instrumento convocatório claro, sem lacunas e 

buscando o alinhamento com o usual no Mercado de Telecomunicação. 

 

5  DA REDUÇÃO DA VELOCIDADE APÓS O CONSUMO TOTAL DA FRANQUIA 

 

Com o intuito de dar maior transparência e clareza aos serviços em questão, 

requeremos que essa Ilma. Administração inclua, no Edital, no Termo de Referência e na 

Minuta do Contrato, a informação de que a velocidade do serviço de comunicação de dados 

é reduzida após o consumo total da franquia. 

 

Nesse sentido, cabe esclarecer que todas as operadoras possuem planos/pacotes de 

dados ilimitados, contudo todos eles possuem uma franquia, como bem observado por esta 

Ilma. Administração. 
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A estipulação de franquia e a redução da velocidade após o seu consumo é para 

controle e preservação da qualidade de rede, que é um recurso limitado e escasso, e tem o 

intuito de manter as métricas de qualidade estabelecidas pela ANATEL.  

 

Assim, ao atingir o limite da franquia mensal o tráfego de dados a velocidade é 

reduzido, mas o serviço não é bloqueado.  

 

Então, a omissão não pode persistir, devendo o instrumento convocatório ser alterado. 

 

Logo, faz jus a presente impugnação para que o edital seja revisto e adequado às 

possibilidades e à realidade do mercado de telecomunicações, já que o informado acima é 

praticado por todas as operadoras nacionais, assegurando-se a isonomia entre os licitantes. 

 

6  DO PRAZO MUITO CURTO DE ENTREGA DOS APARELHOS 

 

9.5. O prazo de entrega, em uma única remessa, já devidamente preparados para ativação do serviço, 
deverá ser no 1º dia útil subsequente à data de assinatura do contrato. 
 

Compete esclarecermos que o presente item foge da normalidade e do usual no 

mercado de telecomunicação, pois o mais comum e razoável é um prazo de entrega dos 

aparelhos de ao menos 30 (trinta) dias. 

 

Sendo assim, prazo tão desproporcional e incomum causa enorme transtorno as 

operadoras, pois logisticamente e administrativamente nem sempre será possível atender 

prazo tão diminuto, desta forma seria mais legal e razoável a retificação de tal item. 

 

Observe que tão penosa exigência viola o princípio da razoabilidade e da 

proporcionalidade, senão vejamos: 

 

a Administração, ao atuar no exercício de discrição, terá 

de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal 
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de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da 

competência exercida1  

 

Já no que tange ao princípio da proporcionalidade, tem-se a premissa de que é 

coibir excessos desarrazoados, por meio da aferição da compatibilidade entre os 

meios e os fins da atuação administrativa, para evitar restrições desnecessárias ou abusivas. 

(...) Visa-se, com isso, a adequação entre os meios e os fins, vedando-se a imposição 

de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 

necessárias ao atendimento do interesse público. (grifos nossos) 

 

Pelo exposto, é medida de razoabilidade e legitimidade que se retifique o presente 

item de forma que atenda aos parâmetros do mercado nacional e o bom senso.  

 

     III. DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a análise dos elementos da presente 

impugnação, e a necessária revisão ou alteração do Edital, para que sejam os itens ora 

impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço de telecomunicações de forma 

a assegurar o direito público subjetivo desta Impugnante e demais operadoras de participar 

de certame elaborado em conformidade com as diretrizes dos diplomas legais acima 

indicados. 

 

Brasília/DF, 15 de agosto de 2022. 

 

 

______________________________ 

CLARO S.A. 

CI: 

CPF: 

 
1 Giovana Harue Jojima Tavarnaro, in , 

retirado do site  http://kplus.cosmo.com.br/materia.asp?co=104&rv=Direito, acessado 
em 21.09.07 


